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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 238/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR, a contar de 02 de junho de 2014, o servidor 
HERALDO AGUIAR DA ROCHA à Comissão instituída pelo Ato da 
Presidência n. 238/2013-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a 
recuperação, catalogação, digitalização e disponibilização ao público 
interessado de todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

II - ATRIBUIR ao servidor supracitado, gratificação no valor 
correspondente a 20 UFM’s, pela execução de trabalhos técnicos fora 
das atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, 
da Lei nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 30 de maio de 2014. 
 

 
 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 101/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 04 de junho de 2014, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor  EDWY ARNAUD BRIDI da Função de Confiança 
Legislativa de Coordenador de Serviços Especializados, FCL-3. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de junho de 2014. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 102/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009 e 327, de 19/12/2012; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 04 de junho de 2014, nos termos do 
Art. 9º, Inciso “I”, c/c Art. 54º da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971, o senhor MARCOS ALBERTO VITOR EVANGELISTA, para a 
Função de Confiança Legislativa de Coordenador de Serviços 
Especializados, FCL-3. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de junho de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 023/2014 – VG-DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera as leis n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de 02 de Junho de 2014, o(s) servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO   GRAT(%)  
VER. BOSCO SARAIVA   
LAISE BRUCE BASILIO  APC-5           10,00  

   II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 04 de Junho de 2014. 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 024/2014 – VG-DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera a lei n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – NOMEAR E GRATIFICAR, a contar de 02 de Maio de 2014, 

o(s) servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente 
Parlamentar Comissionado – APC, nos termos do Art. 11, Inciso II, da 
Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME  CARGO   GRAT(%)  
VER. BOSCO SARAIVA   ANDRE LUIZ DE ANDRADE 
MAGALHÂES COSTA  APC-5  10,00 

   II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 04 de Junho de 2014. 

 



 

 

 

 


